
 

Contato COSAPI: idoso@saude.gov.br  e (61) 3315- 6226  

 

As orientações técnicas para a implementação da  

Linha de Cuidado estão finalizadas!! 

 

É com grande satisfação que a COSAPI 

disponibiliza (em anexo) a primeira versão 

digital do documento Orientações 

Técnicas para a Implementação da Linha 

de Cuidado para Atenção Integral à 

Saúde da Pessoa Idosa no Sistema Único 

de Saúde.  Este documento tem como 

principal objetivo fornecer  orientações 

técnicas aos gestores estaduais e 

municipais para a organização do cuidado 

integral das pessoas idosas nas redes locais de 

atenção à saúde. 

A Linha de Cuidado é uma estratégia de 

organização das ações e dos serviços para a 

ampliação do acesso e qualificação do 

cuidado às pessoas idosas no SUS. Com sua 

implementação, espera-se promover a saúde 

integral e a prevenção de doenças e de 

agravos, de modo a preservar a capacidade 

funcional para a realização das atividades da 

vida diária ao longo do processo de 

envelhecimento. Além disso, a 

implementação da Linha de Cuidado 

possibilita a racionalização do uso dos 

recursos e dispositivos para o tratamento e 

reabilitação da saúde disponíveis nos 

territórios, por meio da organização de 

processos de trabalho e da articulação dos 

diferentes pontos de atenção da RAS e das 

redes intersetoriais.  

O documento foi construído a muitas 

mãos a partir das discussões do grupo de 

trabalho composto por especialistas nas áreas 

de geriatria, gerontologia e de medicina de 

família, gestores estaduais e municipais, além 

de contar com a participação ativa de 

diferentes áreas do Ministério da Saúde, 

como Departamento de Atenção Básica, 

Departamento de Atenção Hospitalar e de 

Urgência, Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle de Sistemas e 

Departamento de Atenção Especializada e 

Temática. O processo participativo de 

elaboração do texto se completou com as 

contribuições realizadas por meio da Consulta 

Pública, disponibilizada ao público geral no 

período de 13 a 28 de novembro de 2017, e 

da reunião do Colegiado Nacional de 

Coordenadores. 

Estão em andamento a normalização e o 

projeto gráfico do documento, o que 

possibilitará, em breve, a disponibilização da 

edição e publicação digital. 
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Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa  

Novas adesões à Caderneta 

Foi  assinado na última terça-feira o Decreto 

Presidencial nº 9.328, de 3 de abril de 2018, 

que institui a Estratégia Brasil Amigo da Pes-

soa Idosa. A EBAPI tem caráter intersetorial e 

interinstitucional, destina-se a incentivar as 

comunidades e as cidades a promoverem ações 

voltadas para o envelhecimento ativo, saudável, 

sustentável e cidadão das pessoas idosas. Segue 

o link para conhecer o decreto:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2018/decreto/D9328.htm  

 

No dia 03/04 o Congresso      

Nacional lançou 2018 como o Ano de                

Valorização e Defesa dos Direitos Humanos 

da Pessoa Idosa. A iniciativa tem o objetivo de 

sensibilizar e mobilizar o poder público e a          

sociedade civil em torno do tema.  

Agradecemos o empenho de todas as 

Coordenações que divulgaram a Caderneta de 

Saúde da Pessoa Idosa para novas adesões. A 

mobilização resultou em 702 novos municípios 

que aderiram à Caderneta  em março deste ano. 

Todas as adesões realizadas até o dia 11/03 

serão contempladas no novo Termo de 

Referência para impressão e distribuição das 

cadernetas em 2018, em desenvolvimento.  

Até o momento, 2.419 municípios aderiram 

à Caderneta, destacados no mapa abaixo, o que 

representa 43,4% das cidades brasileiras.  

Lembramos que as novas inscrições estão 

continuamente abertas e os municípios serão 

contempladas assim que possível.  

Para fazer sua adesão, a gestão municipal de 

saúde deve acessar o link: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?

id_aplicacao=28007. 

Contato: caderneta.pessoaidosa@saude.gov.br  

Destaque 
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